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Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.

Edição 591
Boituva, 19 de Setembro de 2018

PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIAL DE BOITUVA

Decreto

Edição 591 Boituva, 19 de Setembro de 2018

 
 DECRETO Nº 2.400 /2018  DE 17 DE SETEMBRO DE 2.018. 

(Dispõe sobre a suplementação de crédito adicional suplementar 
no orçamento vigente, e dá outras providências) 

  
FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de 
Boituva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e 
 
Considerando autorização contida na Lei Municipal nº 2.685 de 
29 de Agosto de 2.018;  
 
D E C R E T A: 
 

                                                         Artigo 1º- Fica aberto na Seção de Contabilidade, um 
crédito adicional no valor de 24.480,00 (Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais), na 
seguinte dotação orçamentária, categorias econômicas e funcional programática, a saber: 
 

  2 PODER EXECUTIVO    
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA   
 02.06.09 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL    
 08.244.0004.2088 Fundo de Assistência Social   
 3.3.50.00 Aplicações diretas    
Dot. 1024 3.3.50.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   24.480,00 
      
    SOMA 24.480,00 

 
Artigo 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional, de que trata 

o artigo 1º, decorrem da anulação das dotações do orçamento vigente, nos termos do artigo. 43, 
§1º, inciso III da Lei 4.320/64, a saber: 

 
 2 PODER EXECUTIVO    
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA   
 02.06.09 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL    
 08.244.0004.2038 Fundo de Assistência Social    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 914 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal   24.480,00 
      
    SOMA 24.480,00 

 
Artigo 3º - Ficam alterados os valores constantes na Lei nº 2.670/2017 de 

20/12/2017 – Plano Plurianual – PPA e nos anexos de metas e prioridades da Lei nº 2.641/2017 
de 18/08/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício de 2018.  

 
 
 
 
 
 

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 
 
Prefeitura de Boituva, em 17 de Setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO LOPES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

RANDAL BERNARDES HONORIO 
Secretário Municipal de Finanças 

    
 DECRETO Nº 2.401 DE 19 DE SETEMBRO DE 2018. 

(Dispõe sobre suplementação de dotações do orçamento vigente) 
 
  

 
FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando autorização contida no artigo 7º, item I e parágrafo 
único, da Lei Municipal nº 2.671, de 21 de dezembro de 2.017; 
 
Considerando o disposto no artigo 7º, inciso I, combinado com o 
artigo 43º, parágrafo 1º, item II da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de 
março de 1.964; 
 
D E C R E T A: 

 
                                                                                      Artigo 1º - Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 92.000,00 (Noventa e Dois Mil Reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias, categorias econômicas e funcional programática, a saber: 
 
 2 PODER EXECUTIVO    
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.03.00 SECRETARIA MUN. DE ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL  
 02.03.01 SECRETARIA MUN. DE ADM. E GESTÃO GOVERNAMENTAL  
 04.122.0003.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 099 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   80.000,00 
      
 06 SEGURANÇA    
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.05 GCM – Guarda Civil Municipal    
 06.181.0005.2024 GCM – Guarda Civil Municipal    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 256 3.3.90.30 Material de consumo   12.000,00 
      
    SOMA 92.000,00 
       

 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação 
orçamentária, categoria econômica e funcional programática, conforme classificação à saber:                                 
 

 2 PODER EXECUTIVO    
 06 Segurança    
 181 Policiamento    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.05 GCM – Guarda Civil Municipal   
 06.181.0005.2024 GCM – Guarda Civil Municipal    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 259 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   12.000,00 
      
    SOMA 12.000,00 

 
 

Portaria
PORTARIA Nº 19.206, DE 17 DE SETEMBRO DE 2.018.

(Autoriza uso de bem público municipal)

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  o  servidor  público  municipal JULIANO  BEZERRA  DE

SOUZA, brasileiro, maior, servidor público municipal, portador do RG n° 41.750.212-6 e do

CPF/MF n° 328.655.358-19, AUTORIZADO a utilizar o prédio de propriedade do Município de

Boituva,  localizado  na  Rua  Coronel  Eugênio  Motta,  908  –  Centro  –  Inscrição  Municipal

44123.52.96.0275.00.0000, com a finalidade exclusiva de moradia.

Art. 2º.  A  AUTORIZAÇÃO DE USO  é outorgada a título gratuito, em

caráter  precário  e  pelo  período  de  04/10/2018 a  03/10/2019,  podendo,  contudo,  ser

revogada  a  qualquer  tempo  por  interesse  das  partes,  mediante  notificação  prévia,  com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos.

Parágrafo único. A Autorizada deverá restituir o bem descrito no art. 1º

imediatamente ao Município, no estado em que o recebeu, quando assim o for solicitado ou

revogado o uso por descumprimento das obrigações assumidas.

Art.  3º.  A  AUTORIZADA  NÃO  PODERÁ,  sob  pena  de  imediata

revogação da presente Portaria:

a) utilizar o bem para fim divergente do descrito no artigo 1º

desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o bem a terceiros;

PORTARIA Nº 19.206, DE 17 DE SETEMBRO DE 2.018.

(Autoriza uso de bem público municipal)

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  o  servidor  público  municipal JULIANO  BEZERRA  DE

SOUZA, brasileiro, maior, servidor público municipal, portador do RG n° 41.750.212-6 e do

CPF/MF n° 328.655.358-19, AUTORIZADO a utilizar o prédio de propriedade do Município de

Boituva,  localizado  na  Rua  Coronel  Eugênio  Motta,  908  –  Centro  –  Inscrição  Municipal

44123.52.96.0275.00.0000, com a finalidade exclusiva de moradia.

Art. 2º.  A  AUTORIZAÇÃO DE USO  é outorgada a título gratuito, em

caráter  precário  e  pelo  período  de  04/10/2018 a  03/10/2019,  podendo,  contudo,  ser

revogada  a  qualquer  tempo  por  interesse  das  partes,  mediante  notificação  prévia,  com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos.

Parágrafo único. A Autorizada deverá restituir o bem descrito no art. 1º

imediatamente ao Município, no estado em que o recebeu, quando assim o for solicitado ou

revogado o uso por descumprimento das obrigações assumidas.

Art.  3º.  A  AUTORIZADA  NÃO  PODERÁ,  sob  pena  de  imediata

revogação da presente Portaria:

a) utilizar o bem para fim divergente do descrito no artigo 1º

desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o bem a terceiros;

c)  executar  alterações  permanentes  no  bem  sem  a

autorização  do  Município  de  Boituva,  exceto  manutenções  de  rotina  e  placas  para  sua

identificação;

d) usar o espaço para propaganda, seja de que natureza for,

ressalvadas aquelas pertinentes à própria Autorizada.

Art. 4º. Pelo uso ora outorgado, a Autorizada obrigar-se-á:

a)  ao  pagamento  dos  impostos  incidentes  sobre  a

propriedade e uso do bem;

b) à  contratação  e  ao  pagamento  do  seguro,  quando  for

necessário;

c)  a  efetuar  as  necessárias  manutenções  preventivas  e

corretivas, quando for o caso;

d) ao pagamento de multas eventualmente aplicadas;

e) a arcar com as despesas diversas;

f) a arcar com a responsabilidade civil por eventuais danos a

terceiros. 

Art.  5º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Prefeitura do Município de Boituva, 17 de setembro de 2018.

FERNANDO LOPES DA SILVA

Prefeito de Boituva/SP

PORTARIA Nº 19.209, 17 DE SETEMBRO DE 2.018.

“Torna sem efeito a Portaria n° 19.195, de 10 de setembro de 2.018.”

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais,

 R E S O L V E:

 Artigo 1º – TORNAR SEM EFEITO o efeito da Portaria n° 19.195 de 10 de setembro de 2018,
que Autoriza uso de bem público municipal pelo Serviço de Obras Sociais – SOS.

 Artigo 2º – Esta Portaria será registrada em próprio e afixada em local de costume.

 
Prefeitura de Boituva, em 17 de setembro de 2018.

FERNANDO LOPES DA SILVA

 Prefeito do Município de Boituva

PORTARIAS

Nº 19.201, de 17/09/2018 Concede licença prêmio por assiduidade, ao servidor que especifica)
Cristina Mara de Araujo
PEB II - MATERIA (30 dias)

Nº 19.202 de 17/09/2018 Concede licença prêmio por assiduidade, ao servidor que especifica)
Magda Terezinha Mazulquim Rosa
PEB II - MATERIA (15 dias)

Nº 19.203 de 17/09/208 – (Contrata em caráter temporário, Médico Psiquiatra)
Hudson Favorito
Processo Seletivo 06/2018

Nº 19.204 de 17/09/2018 – (Dispõe sobre a Nomeação de Servidor Público Municipal na forma
que especifica)
Gabriel Tadeu Rojas Rivera
Motorista
Concurso Público 01/2.016
Classificação: 13° lugar 
(Estatutário/Concursado)

Nº 19.205 de 17/09/2018 Concede licença prêmio por assiduidade, ao servidor que especifica)
a contar de 10/09/2018
Josiane Marcus Camargo Silva
PEB I -Fundamental (15 dias)

Nº 19.207 de 17/09/2018 Concede licença prêmio por assiduidade, ao servidor que especifica)
a contar de 13/09/2018
Miria Antunes de Oliveira Bastos
Auxiliar de Creche (30 dias)

Nº  19.208  de  17/09/2018  –  (Cessa  a  pedido  afastamento  de  servidor  para  tratar  de
interesses particulares) afastado pela portaria nº 19.130 de 09/08/2018.
Daniel Feliciano
Pedreiro(Estatutário/Concursado)

Prefeitura de Boituva, 17 de setembro de 2.018.

Emerson Luis Fragoso

Secretário Municipal de Administração e Gestão Governamental
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Município
de BOITUVA

Expediente
Município de Boituva

Lei Municipal nº1023/97

Redação: Divisão de Comunicação Social

Meio Eletrônico

Jornalista Responsável
Dulcineia Vitor
MTB: 0084972/SP

Diagramação: Camila Sperche sob orientação de 
Dulcineia Vitor

E-mail: imprensa@boituva.sp.gov.br

Sede: Av. Tancredo Neves, 01 – Boituva-SP

Fone/Fax: (15) 3363-8800

Órgão Oficial da Prefeitura

PREFEITO
FERNANDO LOPES DA SILVA

VICE-PREFEITO
MARIA NASARÉ DA GUIA AZEVEDO

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA

Chefe de Gabinete
Amauri Pinheiro

Secretaria Municipal de Finanças
Randal Bernardes Honório

Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Governamental
Emerson Luís Fragoso

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Emerson Luís Fragoso (Interino)

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, 
Lazer e Cultura
Rodrigo Calzzetta Freire

Secretaria Municipal de Educação
Maria Cristina de Almeida Pinheiro

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico
Evandro Emersom Camargo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial e Cidadania
Maria Cristina de Almeida Pinheiro (Interino)

Secretaria Municipal de Saúde
Neuci Rocha

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Plínio Donizeti Pauluci

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Mu-
nicipais
Claudecir Marques de Oliveira

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agri-
cultura
Geraldo Celestino Correa

Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito
Fábio Augusto Casemiro da Rocha

Vigilância Sanitária
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

       DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

e-mail: visa.saude@boituva.sp.gov.br

R Francisco de Oliveira Filho, 140 De lorenzi

Fone 15 3263-5824 

CEP 18.550-000 Boituva – SP

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
MÊS DE SETEMBRO – 2º SEMESTRE

ANO 2018
PUBLICAÇÃO 591

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BOITUVA DEFERE:

CADASTRO/LICENÇA INICIAL VISA

No. Protocolo:14343/18                                                                        Data de Protocolo:29/08/2018
N° CEVS:350700101-863-000255-1-8                                                    Data de Validade:11/09/2019
Razão Social: AT – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 21.593.047/0001-86
Endereço:        RUA: FELIPE JORGE,261
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: ADRIANE MORO BETINI                                           CPF:225.869.788-38
Resp.Téc:  ADRIANE MORO BETINI                                              CRM: 140126
Resp.Téc.SubsI: ERIKA BETTINI DE SÁ                                         CRM: 128.511
Resp.Téc.SubsII: TIAGI QUEIROZ CARVALHO DOS SANTOS            CRM: 149113

No. Protocolo:14835/18                                                                        Data de Protocolo:10/09/2018
N° CEVS:350700101-865-000024-1-0                                                    Data de Validade:14/09/18
Razão Social: ESPAÇO VIDA FISIOTERAPIA BOITUVA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 16.757.326/0001-06
Endereço:        RUA: PROFESSOR JOSÉ ASSAD ATALLA JUNIOR,407
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: VIVIANE PROVASI MARQUES PEDROSO                    CPF:110.482.418-31
Resp.Téc: VIVIANE PROVASI MARQUES PEDROSO                        CREFITO: 69184-F

RENOVAÇÃO DA LICENÇA VISA

No. Protocolo:11686/18                                                                        Data de Protocolo:12/072018
N° CEVS:350700101-561-000224-1-1                                                   Data de Validade:30/09/2019
Razão Social: MORETTI & MORETTI LOCAÇOES LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.733.476/0001-58 
Endereço:        RUA: CONSELHEIRO ANTONIO PRADO,1055
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: RONALDO REVELINO MORETTI                                  CPF:074.293.468-39                         

No. Protocolo:12355/18                                                                        Data de Protocolo:24/07/2018
N° CEVS:350700101-863-000163-1-4                                                   Data de Validade:03/09/2019
Razão Social: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
CNPJ/CPF: 73.410.326/0049-05 
Endereço:        RUA: BENEDITO MAZULQUIM
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: LUIS GUSTAVO PEIXOTO                                  CPF:090.084.876-67 
Resp.Tec: CRISTIANE KELEN DE CAMPOS DE ALMEIDA          CRM: 112.551  

No. Protocolo:12265/18                                                                        Data de Protocolo:23/07/2018
N° CEVS:350700101-477-000049-1-0                                                   Data de Validade:04/09/2019
Razão Social: DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A
CNPJ/CPF: 15.839.321/0011-23 
Endereço:        RUA: CEL EUGENIO MOTTA,212
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: THALES JARDIM PORTES                                  CPF:929.247.001-91 
Resp.Tec: ADILSON AMPARA JUNIOR                                   CRF: 16209  

No. Protocolo:8845/18                                                                         Data de Protocolo:11/05/2018
N° CEVS:350700101-477-000059-1-6                                                   Data de Validade:04/09/2019
Razão Social: FARMACIA SANTA CRUZ BOITUVA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 52.513.926/0001-84 
Endereço:        AV: MÁRIO PEDRO VERCELLINO,112
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: FABIO GRANDO CRISTO                                  CPF:362.109.128-93 
Resp.Tec: FABIO GRANDO CRISTO                                      CRF: 61818
Resp.Téc.Subs: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS           CRF: 22250
Resp.Téc.Subs: MATEUS ANTUNES GONÇALVES                    CRF: 88969

No. Protocolo:11919/18                                                                        Data de Protocolo:18/07/2018
N° CEVS:350700101-880-000003-2-9                                                   Data de Validade:11/09/2019
Razão Social: MARIA DE FATIMA GALEGO - ME
CNPJ/CPF: 27.384.513/0001-08 
Endereço:        RUA: SÃO PAULO,375
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: MARIA DE FATIMA GALEGO                                  CPF:090.294.838-57 

No. Protocolo:14653/18                                                                        Data de Protocolo:04/09/2018
N° CEVS:350700101-562-000047-1-5                                                   Data de Validade:13/09/2019
Razão Social: LIZEANE CHAVES
CNPJ/CPF: 27.638.111/0001-84 
Endereço:        AV: INDUSTRIAL ,1215
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: LIZEANE CHAVES                                                CPF:668.680.765-68  

No. Protocolo:14986/18                                                                        Data de Protocolo:12/09/2018
N° CEVS:350700101-561-000663-1-1                                                   Data de Validade:13/09/2019
Razão Social: LEAZIR APARECIDA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 23.098.560/0001-26 
Endereço:        AV: INDUSTRIAL,107
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: LEAZIR APARECIDA DOS SANTOS                         CPF:184.031.198-36  

No. Protocolo:14692/18                                                                        Data de Protocolo:05/09/2018
N° CEVS:350700101-472-000174-1-8                                                   Data de Validade:13/09/2019
Razão Social: CLAUDIA MORATO DE LIMA
CNPJ/CPF: 18.385.903/0001-01 
Endereço:        RUA:MARIA JOSÉ VIANNA,215
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: CLAUDIA MORATO DE LIMA                                  CPF:330.815.698-93    

No. Protocolo:1585/18                                                                         Data de Protocolo:19/01/18
N° CEVS:350700101-561-000136-1-7                                                   Data de Validade:14/09/2019
Razão Social: SILVIA MARIA MELARÉ BOITUVA - ME
CNPJ/CPF: 03.409.121/0001-80 
Endereço:        AV: MARIA PEDRO VERCELLINO,333
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal:SILVIA MARIA MELARE                                          CPF:150.563.608-64 
  No. Protocolo:13667/18                                                                        Data de Protocolo:20/08/18
N° CEVS:350700101-561-000193-1-3                                                   Data de Validade:14/09/2019
Razão Social: ALICE MONTEIRO DE OLIVEIRA TAVARES - ME
CNPJ/CPF: 09.425.189/0001-39 
Endereço:        RUA: SCANDAR EID,88
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal:ALICE MONTEIRO DE OLIVEIRA TAVARES                 CPF:122.986.738-45 

ALTERAÇÃO DADOS CADASTRAIS

 BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No. Protocolo:8845/18                                                                         Data de Protocolo:11/05/2018
N° CEVS:350700101-477-000059-1-6                                                   
Razão Social: FARMACIA SANTA CRUZ BOITUVA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 52.513.926/0001-84 
Endereço:        AV: MÁRIO PEDRO VERCELLINO,112
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: FABIO GRANDO CRISTO                                  CPF:362.109.128-93 
Resp.Tec: FABIO GRANDO CRISTO                                      CRF: 61818

No. Protocolo:14320/18                                                                         Data de Protocolo:29/08/18
N° CEVS:350700101-477-000006-1-2                                                   
Razão Social: L.M. CARAMANTI & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.420.610/0004-36 
Endereço:        RUA: CORONEL EUGÊNIO MOTTA,509
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: LUIZ MARCOS CARAMANTI                                 CPF:589.334.258-53 
Resp.Tec: FABIO GRANDO CRISTO                                          CRF: 40237

 ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL

No. Protocolo:8845/18                                                                         Data de Protocolo:11/05/2018
N° CEVS:350700101-477-000059-1-6                                                   
Razão Social: FARMACIA SANTA CRUZ BOITUVA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 52.513.926/0001-84 
Endereço:        AV: MÁRIO PEDRO VERCELLINO,112
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: FABIO GRANDO CRISTO                                  CPF:362.109.128-93

 ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

No. Protocolo:8845/18                                                                         Data de Protocolo:11/05/2018
N° CEVS:350700101-477-000059-1-6                                                   
Razão Social: FARMACIA SANTA CRUZ BOITUVA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 52.513.926/0001-84 
Endereço:        AV: MÁRIO PEDRO VERCELLINO,112
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: FABIO GRANDO CRISTO                                  CPF:362.109.128-93
Resp.Téc:  FABIO GRANDO CRISTO                                     CRF:61818
Resp.Téc.Subs: MATEUS ANTUNES GONÇALVES                    CRF: 88969



3

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.

Edição 591
Boituva, 19 de Setembro de 2018

No. Protocolo:13667/18                                                                        Data de Protocolo:20/08/18
N° CEVS:350700101-561-000193-1-3                                                   Data de Validade:14/09/2019
Razão Social: ALICE MONTEIRO DE OLIVEIRA TAVARES - ME
CNPJ/CPF: 09.425.189/0001-39 
Endereço:        RUA: SCANDAR EID,88
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal:ALICE MONTEIRO DE OLIVEIRA TAVARES                 CPF:122.986.738-45 

ALTERAÇÃO DADOS CADASTRAIS

 BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No. Protocolo:8845/18                                                                         Data de Protocolo:11/05/2018
N° CEVS:350700101-477-000059-1-6                                                   
Razão Social: FARMACIA SANTA CRUZ BOITUVA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 52.513.926/0001-84 
Endereço:        AV: MÁRIO PEDRO VERCELLINO,112
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: FABIO GRANDO CRISTO                                  CPF:362.109.128-93 
Resp.Tec: FABIO GRANDO CRISTO                                      CRF: 61818

No. Protocolo:14320/18                                                                         Data de Protocolo:29/08/18
N° CEVS:350700101-477-000006-1-2                                                   
Razão Social: L.M. CARAMANTI & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.420.610/0004-36 
Endereço:        RUA: CORONEL EUGÊNIO MOTTA,509
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: LUIZ MARCOS CARAMANTI                                 CPF:589.334.258-53 
Resp.Tec: FABIO GRANDO CRISTO                                          CRF: 40237

 ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL

No. Protocolo:8845/18                                                                         Data de Protocolo:11/05/2018
N° CEVS:350700101-477-000059-1-6                                                   
Razão Social: FARMACIA SANTA CRUZ BOITUVA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 52.513.926/0001-84 
Endereço:        AV: MÁRIO PEDRO VERCELLINO,112
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: FABIO GRANDO CRISTO                                  CPF:362.109.128-93

 ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

No. Protocolo:8845/18                                                                         Data de Protocolo:11/05/2018
N° CEVS:350700101-477-000059-1-6                                                   
Razão Social: FARMACIA SANTA CRUZ BOITUVA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 52.513.926/0001-84 
Endereço:        AV: MÁRIO PEDRO VERCELLINO,112
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: FABIO GRANDO CRISTO                                  CPF:362.109.128-93
Resp.Téc:  FABIO GRANDO CRISTO                                     CRF:61818
Resp.Téc.Subs: MATEUS ANTUNES GONÇALVES                    CRF: 88969

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – LTA DEFERIDA

No. Protocolo: 668/18  Data de Protocolo: 06/08/2018
               Data do deferimento: 12/09/2018 

Razão Social: CISOTTO E CALEGARE DIAGNÓSTICO VETERINARIO POR IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 31.068.322/0001-04
FABRICAÇÃO DE GELO COMUM
Endereço:  RUA: JOSÉ FERRIELO,137
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: ARIANE S. CISOTTO CALEGARE CPF : 379.142.838-37
Resp. Técnico pelo projeto: MICHELE MORO               CREA: 507.021.3690

CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO / DESATIVAÇÃO DO 
CEVS CONFORME AUTORIZA PORTARIA CVS 1/2018

No. Protocolo:14927/18                                                                           Data de Protocolo:11/09/18
N° CEVS:350700101- 863-000204-1-9                                                      
Razão Social:CAROLINA PASSOS ARAGÃO
CNPJ/CPF: 976.997.213-49
Endereço:        ALAMEDAS EUGENIAS,282
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp. Legal: CAROLINA PASSOS ARAGÃO                                   CPF: 976.997.213-49
Resp. Técnico: CAROLINA PASSOS ARAGÃO                                CPF: 976.997.213-49  

PEDIDO DE INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS

No. Protocolo:13641/18                                                                        Data de Protocolo:20/08/18
Nº da Inutilização:43/18                                                                       Data da Inutilização:27/08/18
Razão Social: CELIO CESAR MARCUSSO & CIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 64.968.258/0001-69
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
Endereço:        AV: ALEXANDRINA BERTOLDI VERCELLINO,249
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp.Técnico: MAÍSA CUNHA CODATO                                       CRF: 66.569      

No. Protocolo:13941/18                                                                       Data de Protocolo:23/08/18
Nº da Inutilização:44/18                                                                      Data da Inutilização:27/08/18
Razão Social: FARMACRISTO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.652.024/0001-37
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
Endereço:        RUA:ACACIO MANOEL DA SILVA VIANA,341
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp.Técnico: DENISE LUCIANO DE CAMPOS SOUZA                   CRF: 45.751 

No. Protocolo:12475/18                                                                       Data de Protocolo:26/07/18
Nº da Inutilização:38/18                                                                      Data da Inutilização:31/07/18
Razão Social: DROGARIA BOITUVA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 67.014.043/0001-05
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
Endereço:        AV: PROF CELIA LOURDES VERCELLINO,470
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp.Técnico: RAFAELA APARECIDA LOPES CUAN                     CRF: 33.120 

No. Protocolo:12606/18                                                                       Data de Protocolo:30/07/18
Nº da Inutilização:39/18                                                                      Data da Inutilização:31/07/18
Razão Social: FARMACIA TECNOFAR 
CNPJ/CPF: 62.017.017/0001-09
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
Endereço:        RUA: FREI GALVÃO,63

Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp.Técnico: LUIS FERNANDO GUAZZELLI                              CRF: 11327

No. Protocolo:13018/18                                                                       Data de Protocolo:07/08/18
Nº da Inutilização:42/18                                                                      Data da Inutilização:10/08/18
Razão Social: C.A CRISTO E CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 57.634.396/0001-46
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
Endereço:        RUA: EXPEDICIONARIO BOITUVENSE,65
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp.Técnico: FABIO PENTEADO MONDINI                              CRF: 34384

No. Protocolo:10729/18                                                                       Data de Protocolo:20/06/18
Nº da Inutilização:34/18                                                                      Data da Inutilização:13/09/18
Razão Social: C.A CRISTO E CIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 57.634.396/0001-46
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
Endereço:        RUA: EXPEDICIONARIO BOITUVENSE,65
Município: BOITUVA CEP: 18550-000 UF: SP
Resp.Técnico: FABIO PENTEADO MONDINI                              CRF: 34384

          

Cyntia Helena Barretti Tamura Faria
Farmacêutica Responsável Técnica da Vigilância Sanitária

Boituva-SP

EXTRATO ADITIVO CONTRATO LC 97/2017

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO: LC 97/2017 CONTRATANTE:  PREFEITURA DE BOITUVA; EDITAL:  INEXIGIBI -
LIDADE –  IL  10/2017;  CONTRATADO:  POIATO RECICLA LTDA.-ME; OBJETO:  CONTRATA-
ÇÃO  DE  EMPRESA  VISANDO  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  COLETA,  TRIAGEM  E  DESTI -
NAÇÃO  ADEQUADA  DOS  RESÍDUOS  DE  CIGARROS;  ASSINATURA:  17/09/2018;  PRAZO
12  (DOZE)  MESES  A  PARTIR  DE  27/09/2018,  COM  TERMINO  EM  26/09/2019  O  PRAZO
DO CONTRATO ORIGINAL  N.  LC  15/2018  NOS  TERMOS DA  LEI  8.666/93.,  BOITUVA  E M
18 DE SETEMBRO DE 2018 – FERNANDO LOPES DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO LC 42/2018

CONTRATO:  LC  42/2018  CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;  EDITAL:  DISPENSA
DE  LICITAÇÃO  21/2018;  CONTRATADO:  CARAMANTI  &  CARAMANTI  LTDA;  OBJETO:
AQUISIÇÃO DE  MEDICAMENTO PARA  OS  ACOLHIDOS  DA  CASA  DE  ABRIGO ;  ASSINATU-
RA:  17/09/2018; PRAZO 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. BOITUVA E M 17
DE SETEMBRO DE 2018 – FERNANDO LOPES DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE VALOR

 DO CONTRATO LC068/2017

 EXTRATO

CONTRATO:  Primeiro  Termo  de  Aposti lamento  DE  Valor  do  Contrato  LC068/2017  de
19/07/2017;  CONTRATANTE:  Prefeitura  de  Boituva;  EDITAL:  Dispensa  de  L ic i tação
DL  38/2017  CONTRATADO:  ESPÓLIO  DE  FAUSTO  THAME  E  HELENA  BERTOLLI  THAME
PELO  INVENTARIANTE  FAUSTO  ABRÃO  THAME  E  TENDO  COMO  PROCURADOR  A
EMPRESA  IMOBILIÁRIA  E  ADMINISTRADORA  DE  IMÓVEIS  ÔNIX  LTDA ;  OBJETO:
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  ABRIGAR  AS  INSTALAÇÕES  DO  SETOR  DE  EXECUÇÃO
FISCAL,  SETOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SETOR  TÉCNICO  DO  FÓRUM DA  COMARCA  DE
BOITUVA/SP;  ASSINATURA:  21.08.2014;  Valor:  R$  4.812,90  mes:  Prefeitura  de
Boituva,  em  17  de  setembro  de  2018  FERNANDO  LOPES  DA  SILVA  –  Prefeito
Munic ipal.

EXTRATO DE CONTRATO LC 92/2016

OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO:  CONTRATO  LC  92/2016;  CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;
PROCESSO:  CONCORRÊNCIA  CC05/2016;  CONTRATADO:  DNP  TERRAPLENAGEM  E
PAVIMENTADORA  FORESTO  LTDA;  OBJETO:  INFRAESTRUTURA  URBANA  –
PAVIMENTAÇÃO  E  RECAPEAMENTO  DE  DIVERSAS  RUAS  DO  MUNICÍPIO  ASSINATURA:
08  DE  JUNHO  DE  2018;  PRAZO:  90  (NOVENTA)  DIAS  A  CONTAR  A  DATA  DE
11/06/2018  COM  ENCERRAMENTO  EM  09/09/2018  PREFEITURA  DE  BOITUVA ,  08  DE
JUNHO DE 2018 FERNANDO LOPES DA SILVA– PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, por meio do seu Se-
cretario Sr Plínio Donizeti Pauluci, convida os indicados pelas Associa-
ções de Moradores dos Loteamentos fechados, assim como os demais 
indicados para o Conselho de Desenvolvimento e Planejamento de 
Boituva-CONDEPLAN (Lei Ordinária nº 1.742/2006), a comparecerem a 
Audiência Pública no dia 10/10/2018 com inicio as 17h, no plenário da 
Câmara Municipal de Boituva.

PODER LEGISLATIVO


